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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

Aviso n.º 914/2022 
 

Sumário: 
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com período experimental, com a Técnica Superior, 
Cátia Raquel Ribeiro Velosa, com efeitos a 1 de novembro de 2022. 

  

Contrato n.º 458/2022 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 127/2022. Direção Regional 

de Desporto e Machin Sport Club. 

 

Contrato n.º 459/2022 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 128/2022. Direção Regional 

de Desporto e Madeira Andebol SAD. 

 

Contrato n.º 460/2022 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 132/2022. Direção Regional 

de Desporto e Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva. 

 

Aviso n.º 916/2022 

Afixação da lista unitária de ordenação final dos candidatos, referente ao 

procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica de emprego na 

modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, para ocupação de 10 

postos de trabalho, da carreira e categoria de Assistente Operacional, previsto no 

mapa de pessoal da Direção Regional de Desporto. 

 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
Declaração de Retificação n.º 67/2022 

Procede à retificação do Despacho n.º 171/2022, de 5 de maio, publicado no Jornal 

Oficial, II Série, n.º 84, do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, que 

concede a equiparação a bolseiro à trabalhadora em regime de contrato de trabalho 

em funções públicas, na modalidade de contrato de trabalho por tempo 

indeterminado, no mapa de pessoal do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 

Madeira, EPERAM, Rafaela Maria Lagos Nóbrega Silva, integrada na Carreira 

Especial de Enfermagem. 

 

Aviso n.º 917/2022 

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 

para a carreira/categoria, de técnico superior, posicionado na 2.ª posição 

remuneratória e nível 16, da Tabela Remuneratória Única, com Jorge Miguel Freitas 

Ferreira, que teve início a 17 de outubro de 2022. 

 

Despacho n.º 378/2022 

Renova as funções do Enfermeiro Leonardo José Maciel Ribeiro, por um período de 3 

anos, no cargo de Adjunto do Coordenador do Serviço de Emergência Médica 

Regional - SEMER - para o exercício de funções relativas à gestão do pessoal de 

enfermagem, equipamentos e meios técnicos, para além de outras que lhe forem 

determinadas pelo Coordenador do SEMER. 

 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA 
Despacho n.º 379/2022 

Concede a equiparação a bolseiro à trabalhadora com vínculo de emprego público, na 

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 

Elaine Souza da Silva Martins, do mapa de pessoal do ISSM, IP-RAM, integrada na 

carreira geral de Técnico Superior, para a frequência do 1.º ano do Mestrado em 

Gestão e Políticas Públicas, ministrado pelo Instituto Superior de Ciências Sociais e 

Políticas, da Universidade de Lisboa. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA PONTA DO SOL 
Aviso n.º 918/2022 

Submete o projeto de Regulamento Municipal da Proteção Civil da Ponta do Sol, a 

consulta pública, para a recolha de sugestões, podendo o documento ser consultado no 

sítio institucional do Município e no edifício da Câmara Municipal da Ponta do 

Sol/Loja do Munícipe, nos dias úteis entre as 8h30min e as 16h. 
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Texto: 
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, torna-se público que, na sequência do procedimento de reserva de recrutamento 
relativo ao procedimento concursal aberto através do Aviso nº 758/2020, de 23 de dezembro, publicado no JORAM, II Série, 
n.º 240, de 23 de dezembro, para preenchimento de um  posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do mapa 
de pessoal do Gabinete do Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, autorizado pelo Exmo. Secretário Regional 
de Finanças, nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, foi celebrado contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com período experimental, com a Técnica Superior, Cátia Raquel Ribeiro Velosa, 
com efeitos a 1 de novembro de 2022, por força do artigo 12.º da referida Lei n.º 112/2017, de 29 dezembro, com a 
remuneração base de € 1.268,04, montante pecuniário do 16.º nível remuneratório da Tabela Remuneratória Única (TRU), 
aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 51/2022, de 26 de julho. 

 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, 17 de outubro de 2022. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Ana Odília Franco de Gouveia Figueiredo 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
 

Aviso n.º 915/2022 
 

Sumário: 
Afixação da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e excluídos ao Procedimento concursal comum para 
preenchimento de 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente Técnico, área de Apoio Administrativo, da Direção Regional de 
Educação - Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, conforme aviso publicado no Suplemento, do Jornal Oficial, II Série, n.º 237, de 29 de dezembro de 2021. 

 
Texto: 
Nos termos do n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, torna-se público, após homologação, a lista 

unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e excluídos ao Procedimento concursal comum para preenchimento de 1 
posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente Técnico, área de Apoio Administrativo, da Direção Regional de Educação 
- Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, conforme aviso publicado no JORAM, II Série n.º 237, Suplemento, de 29 de dezembro de 2021, a qual 
encontra-se disponível para consulta no site oficial da Direção Regional de Administração Escolar  

(www.madeira.gov.pt/draescolar). 
Nos termos do n.º 4 do artigo 28.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, do conhecimento da lista unitária de 

ordenação final homologada, cabe recurso hierárquico ou tutelar. 
 
Direção Regional de Administração Escolar, aos 21 de outubro de 2022. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, António José de Carvalho Lucas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO 
 

Contrato n.º 451/2022 
 

Sumário: 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 133/2022. Direção Regional de Desporto e Club Sports da Madeira. 

 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 11 de julho de 2022 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 133/2022.  
Direção Regional de Desporto e Club Sports da Madeira. 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades individuais 

constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de tiro desportivo, nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o Club Sports da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para 

a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
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Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Club Sports da Madeira se situar 
numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, 

que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, do artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 567/2022, de 15 de junho, publicada no JORAM, I série, n.º 104, de 15 de junho, é celebrado o presente contrato-programa 
de desenvolvimento desportivo, adiante designado por CPDD, entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por 
DRD, devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Club 
Sports da Madeira, NIPC 511 000 200, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representado por José 
Paulo Baptista Fontes e por Carlos Manuel da Silva Gomes de  Mendonça, Presidente e Secretário-Geral da Direção, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à concretização do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022), no que se refere 
ao apoio às deslocações de agentes desportivos para a participação nos campeonatos nacionais organizados pela respetiva 
Federação Nacional de modalidade, conforme comprovativos de participação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo prestar apoio financeiro para suportar os encargos decorrentes com as deslocações 

(viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação do Clube nos campeonatos 
nacionais de tiro desportivo, organizados pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 2021/2022. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no número anterior, este contrato visa ainda divulgar a Região, 

através do veículo promocional que o desporto constitui, bem como esbater as dificuldades advindas da 
descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos financeiros, técnicos e legais necessários, deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da 

Madeira, necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 

a) Apresentar à DRD: 
-  Os comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, 

nos termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
-  As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado 

Português e à Região Autónoma da Madeira, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela 
Assembleia geral e do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica. 



25 de outubro de 2022 
Número 200 

S - 5 

 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racionais os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, 

corrupção, racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao Programa de Desenvolvimento Desportivo, 

bem como ao cronograma financeiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 
 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube, no montante máximo de 3 868,00 € (três mil e oitocentos e sessenta e oito 
euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (tiro desportivo) ............ 3 868,00 € 
TOTAL ................................................................................................................. 3 868,00 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao montante máximo da comparticipação 

definida no número um desta cláusula, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no Orçamento da DRD, com o número de compromisso 

CY52209100. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito inspeções e inquéritos. 
 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa 
para as partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvimento Desportivo que constitui o seu objeto, sem prejuízo do cabal 
cumprimento das obrigações contratualmente assumidas; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do programa seja objetiva e 
definitivamente impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra 

parte, por carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do 
facto que lhe serve de fundamento. 
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Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre desde a data 

da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
 
Funchal, 11 de julho de 2022. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representado pelo Diretor Regional 
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Club Sports da Madeira  
Representado pelo Presidente da Direção, 

(José Paulo Baptista Fontes) 
E pelo Secretário-Geral da Direção, 

(Carlos Manuel da Silva Gomes de Mendonça) 
 
 

Contrato n.º 452/2022 
 

Sumário: 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 134/2022. Direção Regional de Desporto e Club Sports da Madeira. 

 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 11 de julho de 2022 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 134/2022. 
Direção Regional de Desporto e Club Sports da Madeira. 

 
Considerando que o Club Sports da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para 

a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 
Considerando que não existe uma estrutura organizativa ao nível associativo na modalidade tiro desportivo, podem ser 

contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas modalidades em causa; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol, badminton, bridge, tiro desportivo e voleibol nos órgãos 

de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, 

que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no 
JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, 
que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da 
Resolução n.º 568/2022, de 15 de junho, publicada no JORAM, I série, n.º 104, de 15 de junho,  é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo, adiante designado por CPDD, entre a Direção Regional de Desporto, 
adiante designada por DRD, devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Club Sports da Madeira, NIPC 511000200, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
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representada por José Paulo Baptista Fontes e por Carlos Manuel da Silva Gomes de Mendonça, Presidente e Secretário-Geral 
da Direção, respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD, no apoio à concretização do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente: 

a) A divulgação, promoção e organização de atividades desportivas sem enquadramento associativo, na modalidade 
de tiro desportivo, particularmente no que respeita à competição desportiva regional; 

b) A participação realizada nos campeonatos ou provas regionais de andebol, badminton, bridge, tiro desportivo e 
voleibol; 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos livres 

da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense. 
 

Cláusula 3.ª 
(Direitos dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos financeiros, técnicos e legais necessários deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, os recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da 

Madeira, necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 

a) Apresentar à DRD: 
-  Os comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, 

nos termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
-  As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado 

Português e à Região Autónoma da Madeira, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela 
Assembleia Geral e do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica; 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racionais os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, 

corrupção, racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao Programa de Desenvolvimento Desportivo, 

bem como ao cronograma financeiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 
 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 46 971,81 € (quarenta e seis mil, novecentos e 
setenta e um euros e oitenta e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional.......................................................................................... 44 928,84 € 
Apoio à Atividade ................................................................................................. 2 042,97 € 
TOTAL ............................................................................................................... 46 971,81 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao montante máximo da comparticipação 

definida no número um desta cláusula, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 
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Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no Orçamento da DRD, com o número de compromisso 

CY52210149. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e inquéritos. 
 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª.  
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa 
para as partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do programa seja objetiva e 

definitivamente impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 

de julho. 
 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra 

parte, por carta registada com aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do 
facto que lhe serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre desde a data 

da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
 
Funchal, 11 de julho de 2022. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, 
Direção Regional de Desporto 

Representado pelo Diretor Regional, 
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Club Sports da Madeira 
Representado pelo Presidente da Direção, 

(José Paulo Baptista Fontes) 
E pelo Secretário-Geral da Direção, 

(Carlos Manuel da Silva Gomes de Mendonça) 
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Contrato n.º 453/2022 
 

Sumário: 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 135/2022. Direção Regional de Desporto e Clube Desportivo Escola Santana – CDES. 

 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 23 de agosto de 2022 
A Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania em substituição do Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 135/2022. 
Direção Regional de Desporto e Clube Desportivo Escola Santana – CDES. 

 
Considerando que o Clube Desportivo Escola Santana – CDES, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo, ciclismo, skyrunning e triatlo nos órgãos de 

comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela organização de eventos,  

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, e da Resolução 
n.º 747/2022, de 11 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 143, de 12 de agosto,  é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo, adiante designado por CPDD, entre a Direção Regional de Desporto, 
adiante designada por DRD, devidamente representada pelo Diretor de Serviços de Apoio à Atividade Desportiva, Juan Pedro 
Gonçalves Gonçalves, em substituição do Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, ao abrigo do Despacho 
n.º 148/2020, de 16 de abril, publicado no JORAM, n.º 75, II série, de 17 abril, como primeiro outorgante, e o Clube 
Desportivo Escola Santana – CDES, NIPC 513265619, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por Luis Miguel Chasqueira Madureira Mendes e por Ricardo Paulo Ribeiro Alves, Presidente e Vice-Presidente 
da Direção, respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD, no apoio à concretização do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente: 

a) A participação realizada nos campeonatos ou provas regionais de atletismo, ciclismo, skyrunning e triatlo; 
b) A organização de um evento desportivo, na modalidade de skyrunning.  

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos livres 

da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense. 
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Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos financeiros, técnicos e legais necessários deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, os recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da 

Madeira, necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 

a) Apresentar à DRD: 
-  Os comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, 

nos termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
-  As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado 

Português e à Região Autónoma da Madeira, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela 
Assembleia Geral e do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica; 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racionais os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, 

corrupção, racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao Programa de Desenvolvimento Desportivo, 

bem como ao cronograma financeiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 
 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 30 144,93 € (trinta mil, cento e quarenta e quatro 
euros e noventa e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ......................................................................................... 12 261,26 € 
Eventos Desportivos .......................................................................................... 17 883,67 € 
TOTAL .............................................................................................................. 30 144,93 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao montante máximo da comparticipação 

definida no número um desta cláusula, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no Orçamento da DRD, com o número de compromisso 

CY52210203. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e inquéritos. 
 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª.  
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
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2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 
virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa 
para as partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do programa seja objetiva e 

definitivamente impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 

de julho. 
 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra 

parte, por carta registada com aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do 
facto que lhe serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre desde a data 

da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
 
Funchal, 23 de agosto de 2022. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, 
Direção Regional de Desporto 

Representado pelo Diretor de Serviços de Apoio à Atividade Desportiva, 
(Juan Pedro Gonçalves Gonçalves) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Clube Desportivo Escola Santana – CDES 
Representado pelo Presidente da Direção, 

(Luis Miguel Chasqueira Madureira Mendes) 
E pelo Vice-Presidente da Direção, 

(Ricardo Paulo Ribeiro Alves) 
 

 
Contrato n.º 454/2022 

 
Sumário: 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 129/2022. Direção Regional de Desporto e Estrela da Calheta Futebol Clube. 

 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 15 de julho de 2022 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 129/2022.  
Direção Regional de Desporto e Estrela da Calheta Futebol Clube. 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol sénior e futsal, nos órgãos de comunicação social 

regionais; 
Considerando que o Estrela da Calheta Futebol Clube, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Estrela da Calheta Futebol 

Clube se situar numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, 

que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, a alínea b) o n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 533/2022, de 2 de junho, publicada no JORAM, I série, n.º 99, de 6 de junho, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo, adiante designado por CPDD, entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por 
DRD, devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Estrela 
da Calheta Futebol Clube, NIPC 511 024 568, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representado por 
Osvaldo Correia Amaral e por Pedro Luis Marinho Leite Almeida Nogueira, Presidente e Vice-Presidente da Direção, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à concretização do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022), no que se refere 
ao apoio às deslocações de agentes desportivos para a participação nas competições regionais, organizados pelas respetivas 
associações de modalidade, conforme comprovativos de participação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivos prestar apoio financeiro para suportar os encargos decorrentes com as deslocações 

(viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação do Clube nas competições 
regionais de futebol e futsal, organizadas pela respetiva Associação e no Campeonato da Madeira de futebol sénior e 
na Taça de Madeira, organizados pela Associação de Futebol da Madeira, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 
30 de junho de 2022). 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos livres 

da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense. 
 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem obrigações da DRD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos financeiros, técnicos e legais necessários deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da 

Madeira, necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
 
2. No âmbito do presente contrato constituem obrigações do Clube: 

a) Apresentar à DRD: 
-  Os comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, 

nos termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
-  As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado 

Português e à Região Autónoma da Madeira, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela 
Assembleia geral e do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica.  
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racionais os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, 

corrupção, racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
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d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao Programa de Desenvolvimento Desportivo, 
bem como ao cronograma financeiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube, no montante máximo de 2 685,28 € (dois mil, seiscentos e oitenta e cinco 
euros e vinte e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional (futsal) ....................................... 1 674,80 € 
Deslocações Definidas - Competição Regional Futebol Sénior ........................... 1 010,48 € 
TOTAL ................................................................................................................. 2 685,28 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado, pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao montante máximo da comparticipação 

definida no número um desta cláusula, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no Orçamento da DRD, com o número de compromisso 

CY52209088. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e inquéritos. 
 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa 
para as partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvimento Desportivo que constitui o seu objeto, sem prejuízo do cabal 
cumprimento das obrigações contratualmente assumidas; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do programa seja objetiva e 
definitivamente impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra 

parte, por carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do 
facto que lhe serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente contrato decorre desde a 

data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
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Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado 

pelas partes ora outorgantes. 
 
Funchal, 15 de julho de 2022. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representado pelo Diretor Regional 
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Estrela da Calheta Futebol Clube 
Representado pelo Presidente da Direção, 

(Osvaldo Correia Amaral)  
E pelo Vice-Presidente da Direção, 

(Pedro Luis Marinho Leite Almeida Nogueira) 
 
 

Contrato n.º 455/2022 
 

Sumário: 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 130/2022. Direção Regional de Desporto e Grupo Recreativo Cruzado 
Canicense. 

 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 11 de julho de 2022 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 130/2022.  
Direção Regional de Desporto e Grupo Recreativo Cruzado Canicense 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol, nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Grupo Recreativo Cruzado Canicense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Grupo Recreativo Cruzado 

Canicense se situar numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, 

que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 534/2022, de 2 de junho, publicada no JORAM, I série, n.º 99, de 6 de junho, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, devidamente 
representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Grupo Recreativo Cruzado 
Canicense, NIPC 511 034 229, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada por João Maurílio de 
Nóbrega Caires e por Dénia Maria Nóbrega Caires, Presidente e Tesoureiro da Direção, respetivamente, como segundo 
outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à concretização do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022), no que se refere 
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ao apoio às deslocações de agentes desportivos para a participação nas competições regionais, organizados pelas respetivas 
associações de modalidade, conforme comprovativos de participação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivos prestar apoio financeiro para suportar os encargos decorrentes com as deslocações 

(viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação do Clube, no Campeonato da 
Madeira de futebol e na Taça de Madeira, organizados pela Associação de Futebol da Madeira, na época 2021/2022 
(1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos livres 

da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense. 
 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos financeiros, técnicos e legais necessários deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da Região, necessários ao 

desenvolvimento das atividades propostas. 
 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 

a) Apresentar à DRD: 
-  Os dados comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma 

eletrónica, nos termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
-  As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado 

Português e à Região Autónoma da Madeira, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela 
Assembleia geral e do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica.  
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, 

corrupção, racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao Programa de Desenvolvimento Desportivo, 

bem como ao cronograma financeiro, para aprovação do primeiro outorgante. 
 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube, no montante máximo de 826,20 € (oitocentos e vinte e seis euros, e vinte 
cêntimos), de acordo com a seguinte informação: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional Futebol Sénior .............................. 826,20 € 
TOTAL .................................................................................................................... 826,20 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao montante máximo da comparticipação 

definida no n.º 1 desta cláusula, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no Orçamento da DRD, com o número de compromisso 

CY52209091. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e inquéritos. 
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2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações por esta solicitada relativa à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos e finalidades 

específicas constantes da cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa 
para as partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do programa seja objetiva e 

definitivamente impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 

de julho. 
 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra 

parte, por carta registada, com aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do 
facto que lhe serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre desde a data 

da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
 
Funchal, 11 de julho de 2022. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representado pelo Diretor Regional 
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Grupo Recreativo Cruzado Canicense  
Representado pelo Presidente da Direção, 

(João Maurílio de Nóbrega Caires)  
E pelo Tesoureiro da Direção, 
(Dénia Maria Nóbrega Caires) 

 
 

Contrato n.º 456/2022 
 

Sumário: 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 126/2022. Direção Regional de Desporto e Ludens Clube de Machico. 

 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 19 de julho de 2022 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 126/2022.  
Direção Regional de Desporto e Ludens Clube de Machico. 

 
 
Considerando que o Ludens Clube de Machico, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 
nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa ao nível associativo nas modalidades de pentatlo moderno e 
skyrunning, podem ser contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas modalidades em causa; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de águas abertas, atividades subaquáticas - pesca submarina, 
atletismo, bodyboard, canoagem, ciclismo, natação pura, orientação, padel, pentatlo moderno, skyrunning, stand up paddle, 
surf, ténis e triatlo nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as atividades organizadas pelo setor federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização de 
infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria Regional de Educação;  

Considerando a necessidade de esbater os elevados custos que os clubes desportivos assumem com a manutenção e 
funcionamento das suas infraestruturas desportivas para a prossecução das suas atividades desportivas federadas; 

Considerando que os custos de manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas variam consoante a tipologia; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela organização de eventos, pelo apoio específico aos agentes desportivos de alto 
rendimento e pela formação dos agentes envolvidos na modalidade, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no 
JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, 
que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da 
Resolução n.º 530/2022, de 2 de junho, publicada no JORAM, I série, n.º 99, de 6 de junho,  é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo, adiante designado por CPDD, entre a Direção Regional de Desporto, adiante 
designada por DRD, devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Ludens Clube de Machico, NIPC 511 206 771, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por José Patrício do Nascimento Lopes e por Pedro Nuno Franco Medeiros, Presidente e Tesoureiro da Direção, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 
 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD, no apoio à concretização do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente: 

a) A divulgação, promoção e organização de atividades desportivas sem enquadramento associativo, na modalidade 
de pentatlo moderno e skyrunning, particularmente no que respeita à competição desportiva regional; 

b) A participação realizada nos campeonatos ou provas regionais de águas abertas, atividades subaquáticas - pesca 
submarina, atletismo, bodyboard, canoagem, ciclismo, natação pura, orientação, padel, pentatlo moderno, 
skyrunning, stand up paddle, surf, ténis e triatlo; 

c) Os atletas de alto rendimento nas modalidades de pentatlo moderno e skyrunning; 
d) Os praticantes de elevado potencial na modalidade de pentatlo moderno; 
e) A organização de eventos desportivos, na modalidade de pentatlo moderno;  
f) A organização de uma formação de recursos humanos; 
g) A manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos livres 

da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense. 
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Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos financeiros, técnicos e legais necessários deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, os recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da 

Madeira, necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 

a) Apresentar à DRD: 
-  Os comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, 

nos termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
-  As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado 

Português e à Região Autónoma da Madeira, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela 
Assembleia Geral e do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica; 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racionais os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, 

corrupção, racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao Programa de Desenvolvimento Desportivo, 

bem como ao cronograma financeiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 
 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 49 982,88 € (quarenta e nove mil, novecentos e 
oitenta e dois euros e oitenta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ................................................................................................ 4 424,23 € 
Atleta de Alto Rendimento .................................................................................. 3 636,36 € 
Competição Regional ......................................................................................... 32 821,05 € 
Eventos Desportivos ............................................................................................ 5 103,30 € 
Formação de Recursos Humanos .............................................................................. 68,54 € 
Infraestruturas Desportivas .................................................................................. 1 257,64 € 
Praticante de Elevado Potencial ........................................................................... 2 671,76 € 
TOTAL .............................................................................................................. 49 982,88 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao montante máximo da comparticipação 

definida no número um desta cláusula, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no Orçamento da DRD, com o número de compromisso 

CY52210246. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e inquéritos. 
 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª.  
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
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2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 
virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa 
para as partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do programa seja objetiva e 

definitivamente impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 

de julho. 
 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra 

parte, por carta registada com aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do 
facto que lhe serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre desde a data 

da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 
 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
 
Funchal, 19 de julho de 2022. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, 
Direção Regional de Desporto 

Representado pelo Diretor Regional, 
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 
Ludens Clube de Machico 

Representado pelo Presidente da Direção, 
(José Patrício do Nascimento Lopes) 

E pelo Tesoureiro da Direção, 
(Pedro Nuno Franco Medeiros) 

 
 

Contrato n.º 457/2022 
 

Sumário: 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 131/2022. Direção Regional de Desporto e Ludens Clube de Machico. 

 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 19 de julho de 2022 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 131/2022.  
Direção Regional de Desporto e Ludens Clube de Machico. 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de pentatlo moderno, nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Ludens Clube de Machico, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Ludens Clube de Machico se 

situar numa região insular e ultraperiférica, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, 

que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, a alínea b) o n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 546/2022, de 8 de junho, publicada no JORAM, I série, n.º 101, de 8 de junho, é celebrado o presente contrato-programa 
de desenvolvimento desportivo, adiante designado por CPDD, entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por 
DRD, devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Ludens 
Clube de Machico, NIPC 511 206 771, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representado por José 
Patrício do Nascimento Lopes e por Pedro Nuno Franco Medeiros, Presidente e Tesoureiro da Direção, respetivamente, como 
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD no apoio à concretização do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022), no que se refere 
ao apoio às deslocações de agentes desportivos para a participação nas competições regionais, organizados pelas respetivas 
associações de modalidade, comprovativos de participação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivos prestar apoio financeiro para suportar os encargos decorrentes com as deslocações 

(viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação do Clube nas competições 
regionais de pentatlo moderno, organizados pela respetiva Associação, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 
de junho de 2022). 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este contrato-programa visa ainda ocupar os 

tempos livres da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população 
madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obrigações da DRD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos financeiros, técnicos e legais necessários deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da 

Madeira, necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
 
2. No âmbito do presente contrato constituem obrigações do Clube: 

a) Apresentar à DRD: 
-  Os comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, 

nos termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
-  As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado 

Português e à Região Autónoma da Madeira, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela 
Assembleia geral e do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica.  
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racionais os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, 

corrupção, racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
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d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao Programa de Desenvolvimento Desportivo, 
bem como ao cronograma financeiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube, no montante máximo de 7 132,80 € (sete mil, cento e trinta e dois euros, e 
oitenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Regional - Porto Santo (pentatlo moderno) ................. 7 132,80 € 
TOTAL ..........................................................................................................        7 132,80 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado, pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao montante máximo da comparticipação 

definida no número um desta cláusula, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no Orçamento da DRD, com o número de compromisso 

CY52209093. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e inquéritos. 
 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª. 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa 
para as partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvimento Desportivo que constitui o seu objeto, sem prejuízo do cabal 
cumprimento das obrigações contratualmente assumidas; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do programa seja objetiva e 
definitivamente impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra 

parte, por carta registada, com aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do 
facto que lhe serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente contrato decorre desde a 

data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
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Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado 

pelas partes ora outorgantes. 
 
Funchal, 19 de julho de 2022. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE 
Direção Regional de Desporto 

Representado pelo Diretor Regional 
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 
Ludens Clube de Machico  

Representado pelo Presidente da Direção, 
(José Patrício do Nascimento Lopes)  

E pelo Tesoureiro da Direção, 
(Pedro Nuno Franco Medeiros) 

 
 

Contrato n.º 458/2022 
 

Sumário: 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 127/2022. Direção Regional de Desporto e Machin Sport Club. 
 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 12 de julho de 2022 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 127/2022. 
Direção Regional de Desporto e Machin Sport Club. 

 
Considerando que o Machin Sport Club, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 

prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de bilhar nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, 

que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 531/2022, de 2 de junho, publicada no JORAM, I série, n.º 99, de 6 de junho,  é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo, adiante designado por CPDD, entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por 
DRD, devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Machin 
Sport Club, NIPC 513 587 101, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente representada por Rui Manuel 
Ferreira Machado e por Pedro Manuel Sampaio Marques, Presidente e Vice-Presidente da Direção, respetivamente, como 
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD, no apoio à concretização do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
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Cláusula 2.ª 
 (Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação realizada nos campeonatos ou provas 

regionais de bilhar. 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos livres 

da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense. 
 

Cláusula 3.ª 
(Direitos dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos financeiros, técnicos e legais necessários deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, os recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da 

Madeira, necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 

a) Apresentar à DRD: 
-  Os comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, 

nos termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
-  As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado 

Português e à Região Autónoma da Madeira, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela 
Assembleia Geral e do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica; 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racionais os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, 

corrupção, racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao Programa de Desenvolvimento Desportivo, 

bem como ao cronograma financeiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 
 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 480,58 € (quatrocentos e oitenta euros e cinquenta 
e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional...............................................................................................480,58 €  
TOTAL ....................................................................................................................480,58 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao montante máximo da comparticipação 

definida no número um desta cláusula, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no Orçamento da DRD, com o número de compromisso 

CY52210247. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e inquéritos. 
 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª.  
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Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa 
para as partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do programa seja objetiva e 

definitivamente impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 

de julho. 
 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra 

parte, por carta registada com aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do 
facto que lhe serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre desde a data 

da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
 
Funchal, 12 de julho de 2022. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, 
Direção Regional de Desporto 

Representado pelo Diretor Regional, 
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Machin Sport Club  
Representado pelo Presidente da Direção, 

(Rui Manuel Ferreira Machado) 
E pelo Vice-Presidente da Direção, 
(Pedro Manuel Sampaio Marques) 

 
 

Contrato n.º 459/2022 
 

Sumário: 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 128/2022. Direção Regional de Desporto e Madeira Andebol SAD. 

 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 24 de junho de 2022 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 128/2022.  
Direção Regional de Desporto e Madeira Andebol SAD. 

 
Considerando que o Madeira Andebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para 

a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta SAD contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
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Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 532/2022, de 2 de junho, publicada no JORAM, I série, n.º 99, de 6 de junho,  é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo, adiante designado por CPDD, entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por 
DRD, devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Madeira 
Andebol SAD, NIPC 511 144 741, adiante designado abreviadamente por SAD, devidamente representada por Ricardo Jorge 
Ornelas Pestana e por João Luís de Freitas Madruga, Presidente e Vice-Presidente da Direção, respetivamente, como segundo 
outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD, no apoio à concretização do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Cláusula 2.ª 
 (Objetivos) 
 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente a participação realizada nos campeonatos ou provas 

regionais de andebol. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos livres 

da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense. 
 
Cláusula 3.ª 
(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos financeiros, técnicos e legais necessários deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, os recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da 

Madeira, necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da SAD: 

a) Apresentar à DRD: 
-  Os comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, 

nos termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
-  As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado 

Português e à Região Autónoma da Madeira, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela 
Assembleia Geral e do parecer do Fiscal Único, através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica; 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racionais os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, 

corrupção, racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao Programa de Desenvolvimento Desportivo, 

bem como ao cronograma financeiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 
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Cláusula 4.ª 

 (Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira à SAD até ao limite máximo de 6 948,63 € (seis mil, novecentos e quarenta e oito 
euros e sessenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ........................................................................................... 6 948,63 €  
TOTAL ................................................................................................................ 6 948,63 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao montante máximo da comparticipação 

definida no número um desta cláusula, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no Orçamento da DRD, com o número de compromisso 

CY52210248. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e inquéritos. 
 
2. A SAD deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª.  
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa 
para as partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do programa seja objetiva e 

definitivamente impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 

de julho. 
 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra 

parte, por carta registada com aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do 
facto que lhe serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre desde a data 

da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
 
Funchal, 24 de junho de 2022. 
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O PRIMEIRO OUTORGANTE, 
Direção Regional de Desporto 

Representado pelo Diretor Regional, 
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Madeira Andebol SAD 
Representado pelo Presidente da Direção, 

(Ricardo Jorge Ornelas Pestana) 
E pelo Vice-Presidente da Direção, 

(João Luís de Freitas Madruga) 
 
 

Contrato n.º 460/2022 
 

Sumário: 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 132/2022. Direção Regional de Desporto e Prestige Dance - Clube de Dança 
Desportiva. 

 
Texto: 
Homologo 
Funchal, 12 de julho de 2022 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 132/2022.  
Direção Regional de Desporto e Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva. 

 
Considerando que o Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de dança desportiva nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela organização de eventos, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 547/2022, de 8 de junho, publicada no JORAM, I série, n.º 101, de 8 de junho,  é celebrado o presente contrato-programa 
de desenvolvimento desportivo, adiante designado por CPDD, entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por 
DRD, devidamente representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Prestige 
Dance - Clube de Dança Desportiva, NIPC 513135510, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por Oksana Kerekesh e por António Bernardino Freitas Rodrigues, Presidente e Tesoureiro da Direção, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação financeira da DRD, no apoio à concretização do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo comparticipar financeiramente: 

a) A participação realizada nos campeonatos ou provas regionais de dança desportiva; 
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b) A organização de um evento desportivo, na modalidade de dança desportiva. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os tempos livres 

da população da Região e promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto da população madeirense. 
 

Cláusula 3.ª 
(Direitos dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações da DRD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos financeiros, técnicos e legais necessários deste CPDD; 
d) Processar os quantitativos financeiros previstos neste CPDD; 
e) Disponibilizar, na medida das suas possibilidades, os recintos desportivos, propriedade da Região Autónoma da 

Madeira, necessários ao desenvolvimento das atividades propostas. 
 
2. No âmbito do presente CPDD constituem obrigações do Clube: 

a) Apresentar à DRD: 
-  Os comprovativos das despesas efetuadas e os indicadores desportivos, através da plataforma eletrónica, 

nos termos do artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 
-  As declarações comprovativas da situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado 

Português e à Região Autónoma da Madeira, bem como da situação regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último exercício, acompanhado da respetiva ata de aprovação pela 
Assembleia Geral e do parecer do Conselho Fiscal, através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época desportiva anterior, através da plataforma eletrónica; 
b) Concretizar, sempre que possível, todas as atividades nos termos e prazos que foram estabelecidos; 
c) Aplicar de forma rigorosa e racionais os recursos públicos, caucionando o combate à violência, dopagem, 

corrupção, racismo e xenofobia e todas as formas de discriminação no desporto; 
d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao Programa de Desenvolvimento Desportivo, 

bem como ao cronograma financeiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 
 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede 

uma comparticipação financeira ao Clube até ao limite máximo de 9 713,64 € (nove mil, setecentos e treze euros, e 
sessenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ........................................................................................... 7 309,05 € 
Eventos Desportivos ............................................................................................ 2 404,59 € 
TOTAL ................................................................................................................ 9 713,64 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas elegíveis for inferior ao montante máximo da comparticipação 

definida no número um desta cláusula, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, procedendo-se 
aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são inscritas no Orçamento da DRD, com o número de compromisso 

CY52210250. 
 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e inquéritos. 
 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações solicitadas relativas à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função do grau de concretização dos objetivos constantes da 

cláusula 2.ª.  
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Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos ou dos resultados previstos neste CPDD carece de prévio 

acordo escrito da outra parte. 
 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD poderá modificar e rever o CPDD ora celebrado, quando, em 

virtude da alteração superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa 
para as partes ou manifestamente inadequada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do programa seja objetiva e 

definitivamente impossível a realização dos seus objetivos essenciais; 
c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 

de julho. 
 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do número anterior, efetuar-se-á através da respetiva notificação à outra 

parte, por carta registada com aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar da data do conhecimento do 
facto que lhe serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o período de vigência do presente CPDD decorre desde a data 

da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas partes ora 

outorgantes. 
 
Funchal, 12 de julho de 2022. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, 
Direção Regional de Desporto 

Representado pelo Diretor Regional, 
(David João Rodrigues Gomes) 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE 

Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva 
Representado pela Presidente da Direção, 

(Oksana Kerekesh)  
E pelo Tesoureiro da Direção, 

(António Bernardino Freitas Rodrigues) 
 

 
Aviso n.º 916/2022 

 
Sumário: 
Afixação da lista unitária de ordenação final dos candidatos, referente ao procedimento concursal comum, para constituição de relação 
jurídica de emprego na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, para ocupação de 10 postos de trabalho, da carreira 
e categoria de Assistente Operacional, previsto no mapa de pessoal da Direção Regional de Desporto. 

 
Texto: 
Nos termos do n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria 

n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro, torna-se pública que, após homologação do Diretor Regional de Desporto, por despacho 
datado de 25 de outubro de 2022, a lista unitária de ordenação final dos candidatos, referente ao procedimento concursal 
comum, para constituição de relação jurídica de emprego na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, para 
ocupação de 10 postos de trabalho, da carreira e categoria de Assistente Operacional, previsto no mapa de pessoal da Direção 
Regional de Desporto, conforme aviso n.º 802/2020, publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, n.º 242, II 
Série, 3.º Suplemento, de 28 de Dezembro, se encontra afixada no placar dos serviços, sitos à Rua das Hortas, n.º 28 a 34, 
9050-024 Funchal e disponibilizada no site oficial desta Direção Regional. 

 
Funchal, 25 de outubro de 2022. 
 
O DIRETOR REGIONAL, David João Rodrigues Gomes 
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SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 

 
Declaração de Retificação n.º 67/2022 

 
Sumário: 
Procede à retificação do Despacho n.º 171/2022, de 5 de maio, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 84, do Secretário Regional de 
Saúde e Proteção Civil, que concede a equiparação a bolseiro à trabalhadora em regime de contrato de trabalho em funções públicas, na 
modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, no mapa de pessoal do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
EPERAM, Rafaela Maria Lagos Nóbrega Silva, integrada na Carreira Especial de Enfermagem. 

 
Texto: 
Por ter sido publicado com inexatidão no JORAM, II Série, n.º 84, de 5 de maio de 2022, o Despacho n.º 171/2022, do 

Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, que concede a equiparação a bolseiro à trabalhadora em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas, na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, no mapa de pessoal do Serviço 
de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM, Rafaela Maria Lagos Nóbrega Silva, integrada na Carreira Especial de 
Enfermagem, para a frequência do Curso de Mestrado em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica, na Escola Superior de 
Enfermagem São José de Cluny, pelo presente se retifica:  

 
Assim, 
Nos considerandos, onde se lê: 
“Considerando que a trabalhadora em regime de contrato de trabalho em funções públicas, na modalidade de contrato de 

trabalho por tempo indeterminado, no mapa de pessoal do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM, 
Rafaela Maria Lagos Nóbrega Silva, integrada na Carreira Especial de Enfermagem, encontra-se a frequentar o Curso de 
Mestrado em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica, até ao dia 27 de janeiro de 2023. 

” 
Deve ler-se: 
“Considerando que a trabalhadora em regime de contrato de trabalho em funções públicas, na modalidade de contrato de 

trabalho por tempo indeterminado, no mapa de pessoal do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM, 
Rafaela Maria Lagos Nóbrega Silva, integrada na Carreira Especial de Enfermagem, encontra-se a frequentar o Curso de 
Mestrado em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica até ao dia 30 de julho de 2023.” 

 
No ponto 2, onde se lê: 
“2. A concessão da equiparação a bolseiro é feita sob a modalidade de dispensa temporária parcial do exercício de funções, 

entre a data de produção de efeitos do presente despacho e o dia 27 de janeiro de 2023.” 
 
Deve ler-se: 
“2. A concessão da equiparação a bolseiro é feita sob a modalidade de dispensa temporária parcial do exercício de funções, 

entre a data de produção de efeitos do presente despacho e o dia 30 de julho de 2023.” 
 
A presente declaração de retificação produz efeitos à data da publicação do despacho ora retificado. 
 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no Funchal, aos 21 dias do mês de outubro de 2022. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, Pedro Miguel de Câmara Ramos 

 
 

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE, IP-RAM 
 

Aviso n.º 917/2022 
 

Sumário: 
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a carreira/categoria, de técnico superior, 
posicionado na 2.ª posição remuneratória e nível 16, da Tabela Remuneratória Única, com Jorge Miguel Freitas Ferreira, que teve início 
a 17 de outubro de 2022. 

 
Texto: 
Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.ºs 1 e 2 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se 

público que na sequência do procedimento concursal, aberto pelo Aviso n.º 1071/2021, publicado no JORAM, 2.ª Série 
n.º 237, de 29 de dezembro, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a 
carreira/categoria, de técnico superior, posicionado na 2.ª posição remuneratória e nível 16, da Tabela Remuneratória Única, 
com Jorge Miguel Freitas Ferreira, que teve início a 17 de outubro de 2022.  

O período experimental inicia-se com a celebração do contrato e tem a duração de 180 dias, uma vez que a duração do 
período experimental previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 49.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, para a carreira e 
categoria de Técnico Superior, é reduzida devido ao disposto do n.º 2 da Cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de Trabalho 
n.º 1/2009, aplicável aos trabalhadores não filiados em qualquer associação sindical, por força do n.º 3 do artigo 370.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTP), na atual redação. Para efeitos do disposto no artigo 46.º da (LTFP), anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na atual redação. 

O júri do período experimental é o mesmo do procedimento concursal. 
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Funchal, 20 de outubro de 2022. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE, IP-RAM, Bruno Alexandre Ornelas 

de Freitas 
 
 

SERVIÇO REGIONAL DE PROTEÇÃO CIVIL, IP-RAM 
 

Despacho n.º 378/2022 
 

Sumário: 
Renova as funções do Enfermeiro Leonardo José Maciel Ribeiro, por um período de 3 anos, no cargo de Adjunto do Coordenador do 
Serviço de Emergência Médica Regional - SEMER - para o exercício de funções relativas à gestão do pessoal de enfermagem, 
equipamentos e meios técnicos, para além de outras que lhe forem determinadas pelo Coordenador do SEMER. 

 
Texto: 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 12.º da Orgânica do Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, aprovada em 

anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/M, de 30 de junho, alterada pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.º s 8/2010/M, de 26 de maio,  12/2013/M, de 25 de março e o 17/2022/M, de 01 de agosto, o Presidente do Conselho 
Diretivo do Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, sob proposta do coordenador do SEMER, determina: 

 
1. Renovar as funções do Enfermeiro Leonardo José Maciel Ribeiro, por um período de 3 anos, no cargo de Adjunto do 

Coordenador do Serviço de Emergência Médica Regional – SEMER- para o exercício de funções relativas à gestão do 
pessoal de enfermagem, equipamentos e meios técnicos, para além de outras que lhe forem determinadas pelo 
Coordenador do SEMER; 

 
2. O presente Despacho produz efeitos a 30 de novembro do corrente ano. 
 
Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, 20 de outubro de 2022. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, António José Mendes Nunes 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA 
 

Despacho n.º 379/2022 
 

Sumário: 
Concede a equiparação a bolseiro à trabalhadora com vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, Elaine Souza da Silva Martins, do mapa de pessoal do ISSM, IP-RAM, integrada na carreira geral de 
Técnico Superior, para a frequência do 1.º ano do Mestrado em Gestão e Políticas Públicas, ministrado pelo Instituto Superior de 
Ciências Sociais e Políticas, da Universidade de Lisboa. 

 
Texto: 
Considerando que a trabalhadora com vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado, Elaine Souza da Silva Martins, do mapa de pessoal do Instituto de Segurança Social da 
Madeira, IP-RAM, doravante designado por ISSM, IP-RAM, integrada na carreira geral de Técnico Superior, se encontra a 
frequentar o 1.º ano do Mestrado em Gestão e Políticas Públicas, ministrado pelo Instituto Superior de Ciências Sociais e 
Políticas, da Universidade de Lisboa; 

Considerando que a frequência do identificado Mestrado se reveste de reconhecido interesse público, na medida em que 
viabilizará a aquisição, especialização e aprofundamento de conhecimentos da formação académica da referida trabalhadora, 
com substanciais reflexos positivos e aplicação direta no exercício das suas funções; 

Considerando que de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 272/88, de 3 agosto, poderá ser concedida a equiparação a 
bolseiro aos trabalhadores com vínculo de emprego público ao Estado e demais pessoas coletivas de direito público, que se 
proponham a frequentar, nomeadamente, cursos de reconhecido interesse público, verificados que estejam os demais requisitos 
legais; 

Considerando que, nos termos na alínea k) do n.º 2 do artigo 249.º e alínea d) do n.º 2 do artigo 255.º, ambos do Código do 
Trabalho, aplicável ex vi da alínea n) do n.º 2 e da alínea a) do n.º 4 do artigo 134.º da Lei Geral de Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, não determinam a perda de 
retribuição as faltas dadas por conta do regime de equiparação a bolseiro, desde que inferiores ou iguais a 30 dias por ano. 

Nestes termos, e ao abrigo das disposições conjugadas da alínea f) do n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 10/2020/M, de 20 de janeiro, alterado através do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2022/M, de 
4 de julho, e do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 272/88, de 3 de agosto, determino o seguinte:  

 
1. À trabalhadora com vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado, Elaine Souza da Silva Martins, do mapa de pessoal do ISSM, IP-RAM, integrada na carreira 
geral de Técnico Superior, é concedida a equiparação a bolseiro para a frequência do 1.º ano do Mestrado em Gestão e 
Políticas Públicas, ministrado pelo Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, da Universidade de Lisboa. 
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2. A concessão da equiparação a bolseiro é feita sob a modalidade de dispensa temporária parcial do exercício de 

funções, com efeitos reportados a 26 de setembro de 2022 até ao dia 21 de julho de 2023. 
 
3. As dispensas serão acordadas com os respetivos superiores hierárquicos. 
 
4. Durante a realização do curso, a beneficiária da equiparação a bolseiro manterá o direito às regalias que auferiria como 

se estivesse em efetivo desempenho das suas funções, designadamente:  
 

4.1. Direito à remuneração base, desde que os dias de faltas não sejam superiores a 30 dias por ano; 
 
4.2. A beneficiária da equiparação a bolseiro poderá faltar, justificadamente, e desde que no âmbito do presente 

Mestrado, para além dos 30 dias mencionados no ponto 4.1. mas, nestes casos, não manterá o direito à sua 
remuneração; 

 
4.3.  Contagem de tempo de serviço, para todos os efeitos legais. 

 
5. A beneficiária da equiparação obriga-se a prestar todas as informações que lhe sejam solicitados referentes ao 

andamento e desenvolvimento do Mestrado.  
 
6. A beneficiária da equiparação obriga-se a realizar o Mestrado, com aproveitamento, no prazo da duração da 

equiparação a bolseiro, não lhe sendo permitido qualquer repetição, prorrogação ou prolongamento do mesmo, salvo 
caso de força maior, alheio à vontade da beneficiária da equiparação, devidamente justificado por competente suporte 
documental, e sancionado pela signatária do presente despacho. 

 
7. Concluído o 1.º ano do Mestrado em Gestão e Políticas Públicas, a equiparada a bolseiro obriga-se a retomar de 

imediato o exercício efetivo das funções no ISSM, IP-RAM, e a manter o vínculo profissional com aquela instituição, 
por um período igual ao dobro do período da dispensa com remuneração, sob pena de reintegração das verbas 
recebidas ao abrigo do ponto 4.1. do presente despacho. 

 
7.1.  A indemnização será calculada proporcionalmente no caso da beneficiária da equiparação cumprir apenas parte 

do prazo referido no ponto anterior. 
 
8. A falta de aproveitamento no 1.º ano do Mestrado em Gestão e Políticas Públicas determina a reintegração das verbas 

recebidas ao abrigo do ponto 4.1. do presente despacho.  
 
9. O presente despacho produz efeitos na data da respetiva publicação. 
 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 20 dias de outubro de 2022. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DA PONTA DO SOL 

 
Aviso n.º 918/2022 

 
Sumário: 
Submete o projeto de Regulamento Municipal da Proteção Civil da Ponta do Sol, a consulta pública, para a recolha de sugestões, 
podendo o documento ser consultado no sítio institucional do Município e no edifício da Câmara Municipal da Ponta do Sol/Loja do 
Munícipe, nos dias úteis entre as 8h30min e as 16h. 
 
Texto: 
No exercício da responsabilidade e competência que a lei comete à Câmara Municipal, ao abrigo da alínea k) do n.º 1 do 

artigo 33.º, conjugado com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, na atual 
redação, foi elaborado o Regulamento Municipal da Proteção Civil da Ponta do Sol, cujo processo administrativo e de 
participação pública se iniciou com a aprovação do mesmo em Reunião Ordinária da Câmara Municipal, realizada a 29 de 
setembro de 2022, tendo sido deliberado aprovar e submeter o projeto de Regulamento Municipal da Proteção Civil da Ponta 
do Sol, a consulta pública, para a recolha de sugestões, mediante publicação do mesmo, podendo o documento ser consultado 
no sítio institucional do Município e no edifício da Câmara Municipal da Ponta do Sol/Loja do Munícipe, nos dias úteis entre 
as 8h30m e as 16h00m. Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 101.º do CPA, os interessados devem dirigir por escrito as suas 
sugestões à Câmara Municipal, no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
através do correio eletrónico protecao.civil@cm-pontadosol.pt, ou para o endereço Município de Ponta do Sol, Rua de Santo 
António, n.º 5, 9360-219 Ponta do Sol, ou, ainda, mediante entrega das mesmas diretamente na Loja do Munícipe, Rua 
Príncipe Dom Luís, n.º 8, 9360-218 Ponta do Sol, indicando o assunto “Regulamento Municipal de Proteção Civil da Ponta do 
Sol - Consulta Pública”. 

 
4 de outubro de 2022. 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, Célia Maria da Silva Pecegueiro 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 10,35 (IVA incluído) 
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